EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/ CREDENCIAMENTO Nº 003/2026

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA – ILPI. 
PREFEITA MUNICIPAL DE CASEIROS/RS, faz saber, que se encontra aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, para fins de CREDENCIAMENTO de interessados em fornecer os produtos constantes no objeto deste edital.
Interessados poderão credenciar-se a partir de 13 DE MARÇO DE 2026. Os interessados poderão solicitar credenciamento, a qualquer tempo, dentro de período de um ano, desde que cumpridos todos os requisitos deste edital, sendo que a licitante manterá à disposição do público, em sítio eletrônico oficial o presente edital de chamamento público, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados.
Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Caseiros/RS, na Avenida Mario Cirino Rodrigues, nº 249, Centro, cidade de Caseiros/RS, ou pelo telefone (54) 3353 1166, ou ainda através do e-mail: licitacoes@caseiros.rs.gov.br
1. DO OBEJTO
1.1 Constitui objeto deste Edital o CREDENCIAMENTO de pessoa jurídicas interessada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA – ILPI, SERVIÇO ESPECIALIZADO DE ACOLHIMENTO para pessoas idosas, em conformidade com o grau de dependência, conforme especificações do Termo de Referência – Anexo I deste Edital;
1.2 O credenciamento será distribuído por item para os quais os interessados poderão participar de um ou mais itens.
1.3 A Administração poderá ampliar ou reduzir quantitativamente o objeto deste contrato, respeitada a limitação prevista em lei, hipótese em que se fará o reajustamento correspondente e proporcional ao seu preço. 
1.4 A Contratante poderá a qualquer tempo recusar os serviços e/ou credenciados no todo ou em parte, sempre que não atenderem ao estipulado no contrato ou aos padrões exigidos. 
1.5 Durante a vigência deste Credenciamento qualquer empresa legalmente constituída, que atenda a todas as exigências deste Edital, especialmente quanto à documentação, e cujo ramo de atividade seja compatível e pertinente com o objeto deste Credenciamento, poderá solicitar sua adesão. 
1.6 Não haverá procedimento de classificação, sendo que todas as empresas que atenderem às exigências do presente Edital serão credenciadas.

2. ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1. O envelope de documentação para o presente credenciamento deverá ser protocolado no Setor de Licitações, situado na sede administrativa da Prefeitura Municipal de Caseiros/RS, à na Avenida Mario Cirino Rodrigues, nº 249, Centro, cidade de Caseiros/RS, a partir do dia 13/03/2026, no horário de 08h às 12h e das 13h30 às 17h30 de segunda a sexta-feira.
2.2. A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo Agente de Contratação em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega da documentação.
2.3 O Agente de Contratação poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados, assim como solicitar a visita técnica de equipe especializada da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação para validação do Credenciamento. 
2.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária.
2.5 Edital ficará aberto para credenciamento dos interessados durante 36 (trinta e seis) meses. Os Interessados em participar do presente Credenciamento deverão acessar o Edital e seus anexos no site da Prefeitura Municipal de Caseiros: www.caseiros.rs.gov.br .

3. DA ENTREGA DOS ENVELOPES
3.1. A documentação será recebida em envelope, fechado e com a seguinte descrição:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASEIROS/RS
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 003/2026
PROPONENTE: _____________________
ENDEREÇO:________________________
CNPJ:_____________________________
FONE:_____________________________
E-MAIL____________________________

4 – DO CREDENCIAMENTO
As interessadas em fornecer os produtos, deverão apresentar requerimento (modelo anexo I), solicitando o credenciamento com os seguintes documentos em anexo:
I – Habilitação Jurídica:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.
a.1) A interessada poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado na alínea a deste item, devendo o mesmo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver.
b) Somente serão CREDENCIADAS empresas que apresentarem, além de toda a documentação exigida, ramo pertinente ao objeto deste Chamamento Público no seu objeto social (Ato Constitutivo).
c) Alvará de Localização do estabelecimento em vigor.
d) Declaração da licitante de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (modelo do Anexo XI).
II – Habilitação Fiscal:
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°. 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As Certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 6 (seis) meses.
d) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
III - Regularidade Trabalhista
a) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme determinação da Lei Federal n.º 12.440/2011, em vigor.
IV – Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do local onde a empresa exerce suas principais atividades. As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias.
	IV.I. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 	recebimento das propostas.
	IV.II Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Licitações poderá sanar 	erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 	mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 	eficácia para fins de habilitação e classificação.
V – Declarações:
a) Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública (modelo do Anexo IV), assinada pelo representante legal da empresa.
b) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (modelo do Anexo IV), assinada pelo representante legal da empresa. 
c) Declaração, em atendimento ao Art. 63, I da Lei 14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no presente Edital;
d) Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não possui Sócios e/ou Funcionários da Prefeitura, seja como servidor público e/ou cargo de confiança, em seu quadro de pessoal ou outro, (modelo Anexo IV), assinada pelo representante legal da empresa.
e) Declaração que autoriza qualquer representante de empresa/instituições ente público, mencionados na documentação habilitatória, a prestar informações julgadas necessárias e solicitadas pela Comissão de Licitações;
f) Declaração que está plenamente e de acordo com todas as cláusulas e condições do presente edital;
VI - Qualificação Técnica:
a) Atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando experiência prévia na execução de serviços semelhantes e na regularidade do fornecimento do produto ora adquirido.
b) Alvará sanitário do Município da sede da licitante;
c) Declaração formal, sob as penas da lei, atestando a disponibilidade de equipe técnica especializada, com profissionais adequados e em número suficiente para execução dos serviços, conforme exigido para o fiel cumprimento do objeto licitado. A declaração deverá conter a relação nominal dos profissionais, acompanhada de documento de identificação (RG ou CNH) e do Registro no Conselho de classe, conforme segue abaixo:
1) Um responsável técnico com formação superior;
2) Um médico clínico geral ou geriatra;
3) Um profissional com formação em Serviço Social ou Psicologia;
4) Um profissional com formação em Nutrição;
5) Um profissional com formação em Enfermagem ou Técnico de enfermagem;
d.1) Com a apresentação da relação do pessoal técnico indicado, entende-se que cada profissional está em disponibilidade e comprometido a participar efetivamente dos trabalhos, caso o objeto da licitação venha a ser contratado com a licitante. Caso a licitante decida trocar/substituir o profissional, deverá ter idêntica/superior qualificação ao anterior;
d) A apresentação de prova de vínculo dos profissionais técnicos acima, com a empresa, poderá se dar através de Carteira de Trabalho e Previdência Social no caso de vínculo empregatício; Ato constitutivo, Contrato Social ou Estatuto, devidamente registrado no órgão competente, no caso de vínculo societário; ou contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil comum.
VII – Da proposta de Credenciamento:
a) Dentro do envelope deve conter a proposta de credenciamento devidamente preechida pela credenciante, conforme Anexo V, devendo a empresa assinalar os itens que pretende fornecer.
	
4.1 – Das autenticações e Cópias dos Documentos.
I – Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto os emitidos via internet. 
II - A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será realizada mediante apresentação do documento original. 
III - Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo em cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21.
IV – Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura.

4.2 – Do consórcio 
Não é permitido Consórcio entre empresas ou pessoas físicas.

5. CAUÇÃO
Não haverá exigência de caução da proposta.

6. VEDAÇÕES
6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente (art. 14 da lei n.º 14.133/2021):
1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
1. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
1. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
1. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
1. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
6.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

7. DA FORMALIZAÇÃO  
O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, contendo as cláusulas e condições previstas neste Edital.  

8. DO PRAZO
O prazo de vigência do termo de credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse do MUNICÍPIO e com anuência do(a) CREDENCIADO(A), por iguais e sucessivos períodos, até os limites legais previstos na Lei 14.133/2021

 9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1 O pagamento dar-se-á mediante as condições abaixo:
1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, até o dia 10 de cada mês, referente aos serviços prestados no mês anterior, mediante a apresentação da Nota Fiscal, e com a confirmação do número de dias de internação de cada um dos internados;
1. O depósito bancário na conta corrente será na da empresa vencedora, que deverá indicar todos os dados da instituição financeira, sendo que o nº da conta cadastrada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ e/ou CPF e razão social e/ou nome, conforme CGM junto ao município promotor do certame. Estas informações devem constar na Nota Fiscal/Fatura;
1. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número do Pregão, e do empenho a fim de acelerar o tramite de recebimento dos bens licitados e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;
1. As contratações feitas na forma deste edital deverão observar as disposições da Instrução Normativa n.º 971/2009 e, para fins exclusivos de IRRF, a instrução normativa n.º 1234/2012.
9.1.1 O pagamento corresponderá somente aos dias de efetiva internação, de modo que eventual internação em leito hospitalar não ensejará o pagamento quando a internação ultrapassar a 10 dias. Caso o internado opte pela saída, ou em caso de falecimento, enfim, independentemente do motivo o pagamento corresponderá somente ao tempo de internação.
9.1.2 O pagamento a ser realizado pelo Município corresponderá a quantia necessária para integralizar o valor ora contrato, eis que haverá a devida participação financeira dos internados, conforme previsão legal.
9.1.3 Para apurar o valor devido, será divido o valor contratado pelo número de dias do mês que houve a prestação do serviço e multiplicado pelo número de dias (ou fração) que houve a internação.
9.2 A Contratação serão realizadas pelas seguintes Dotações:
10 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
2073 – Proteção e Assistência as Famílias e a comunidade em Geral;
339039000000 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica;
9.3 Do Equilíbrio Econômico-Financeiro e reajustamento de preços: Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 124, II, “D” da Lei 14.133/2021, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro, devendo ser solicitado pela Contratada a autoridade competente, encaminhado documentos que comprovem a necessidade do reequilíbrio, sendo estes, analisados pela Assessoria Jurídica do Município, para o aceite final do Município e realização do reequilíbrio financeiro.

10. DAS PENALIDADES
10.1 O responsável será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo de multa de 0,5% até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:
a - dar causa à inexecução parcial do termo de credenciamento;
b - dar causa à inexecução parcial do termo de credenciamento que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do termo de credenciamento;
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o termo de credenciamento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do termo de credenciamento;
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do termo de credenciamento;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Para os fins de enquadramento na alínea “j” do subitem 12.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal.
10.3 No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame, sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem e serão concedidos, conforme o caso, de acordo com o estabelecido na Lei Federal 14.133/2021.

11. DA RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INSS  
Para fins exclusivos de apuração da base de cálculo da retenção de contribuição previdenciária ao INSS, quando couber, o valor correspondente ao custo dos equipamentos e os materiais fornecidos, incluídos no preço dos produtos, deverá ser discriminado na nota fiscal dos produtos, conforme Lei 8212/91 e Seção V da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3/05.  

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1 O Município nomeará fiscal(is) para acompanhamento do contrato administrativo, sendo este servidor pertencente do quadro de servidores, devidamente habilitado à tanto, para exercer ampla, cotidiana e rotineira fiscalização da ata de registro de preços, conjuntamente com o engenheiro mecânico contratado pelo Município. 
12.2 O fiscal poderá ser alterado através de Portaria Administrativa.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Quaisquer informações poderão ser solicitadas por escrito ao Município de Caseiros/RS, junto ao Departamento de Licitações e Contratos, pelo telefone (54)  3353 1166, ou ainda através do e-mail: licitacoes@caseiros.rs.gov.br .
13.2. Agentes Públicos, assim considerados aqueles do art. 6º, V, da Lei nº 14.133/21, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a vedação expressa de contratar com o Município.                
13.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Edital de Chamamento Público e seus anexos, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo para o integral cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.
13.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
13.5. Após o credenciamento a Administração, no prazo de até 05 (cinco) dias, convocará a(s) empresa(s) CREDENCIADA(s) para assinar(em) o Termo de Credenciamento.
13.6. A presente contratação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21, juntamente com as normas de direito público, resolverão os casos omissos.
13.7. A Prefeita fica assegurado o direito de, preservando interesse do Município, revogar ou anular o presente edital de Chamamento Público, justificando a razão de tal ato, dando ciência aos partícipes.
I – O presente processo poderá ser revogado se, no curso do certame, for verificado que o Termo de Referência contempla valores que não representam o efetivo valor de mercado para o objeto, medida que se efetivará através de prévio e fundamentado despacho, sem que assista direito de indenização aos partícipes do certame.
13.8. O não cumprimento das normas estabelecidas neste edital e seus anexos serão aplicadas as penalidades previstas na minuta do Termo de Credenciamento (Anexo X).
13.9. O trâmite do presente procedimento estará disponível no site do Município Caseiros – Portal da Transparência – e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Informações sobre Licitações, sendo de responsabilidade exclusiva dos interessados a obtenção ou consulta dos documentos disponibilizados.
13.10 São ANEXOS deste Edital, fazendo parte integrante do mesmo os seguintes documentos:
	Anexo I
	
	Termo de Referência

	Anexo II
	-
	Modelo de Minuta de Contrato

	Anexo III
	-
	Modelo de Declaração de Enquadramento Lei 123 de 2006.

	Anexo IV
	-
	Modelo de declarações

	Anexo V
	-
	Modelo de Proposta/Credenciamento – Serviços 



Caseiros, 13 de março de 2026.


JOELICE BORTOLANZA CANALI
Prefeita Municipal
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO Nº 003/2026

1. OBJETO:
0. O presente Termo de Referência tem por objeto o CREDENCIAMENTO de empresas especializada para prestação de serviço de Instituição de Longa Permanência para idosos (ILPI), tendo como objetivo garantir acolhimento, moradia, alimentação, cuidados de saúde, apoio psicossocial e atividades de convivência a idosos em situação de vulnerabilidade social, ausência de vínculos familiares ou impossibilidade de permanecer no domicilio.
0. O serviço deverá ser fornecido pelo grau de dependência, compreendendo I, II e III, conforme as seguintes especificações:
	Item
	Quantidade

	INTERNAÇÃO GERIÁTRICA EM GRAU DE DEPENDÊNCIA I : Idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de auto ajuda;
	02

	INTERNAÇÃO GERIÁTRICA EM GRAU DE DEPENDÊNCIA II: Idosos com dependência em até 3 atividades de autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene, sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada
	03

	INTERNAÇÃO GERIÁTRICA EM GRAU DE DEPENDÊNCIA III: Idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo
	04

	
	



0. [bookmark: _Hlk221087659]A prestação do Serviço não poderá ser realizada a mais de 100 km da sede do Município de Caseiros.
0. A prestação do serviço deve ser realizada em estrutura física adequada e acessível, conforme RDC nº 63/2011 da ANVISA; 
0. O serviço deve ser prestado por equipe multiprofissional mínima (assistente social, psicólogo, médico, enfermeiro, cuidadores, nutricionistas, fisioterapeuta, educador físico);
0.  Deve ser fornecida serviços de moradia, alimentação, lazer e acompanhamento de saúde;
0. Registro junto aos órgãos competentes (CNEAS, Vigilância Sanitária, Conselho Municipal do Idoso).
0. Deve ser realizado plano de atendimento individualizado para cada idoso, conforme seu grau de dependência e histórico de saúde e vivência.
0. Esta Municipalidade não se obriga a contratar a totalidade das vagas previstas neste edital, considerando que a demanda por internação de idosos poderá variar conforme as necessidades do serviço e as situações individuais dos assistidos, sendo a contratação efetuada de acordo com a efetiva necessidade e disponibilidade orçamentária.

1. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:
A contratação do serviço justifica-se em razão da inexistência, no âmbito municipal, de instituição própria para acolhimento dessa população, sendo imprescindível a celebração de contrato com entidades especializadas, capazes de garantir condições adequadas de moradia, alimentação, cuidados básicos, acompanhamento de saúde, lazer e convivência, conforme prevê a Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842/1994), o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e a Lei nº 14.133/2021.
Além disso, ressalta-se que a proteção integral à pessoa idosa é dever do Estado, da família e da sociedade, cabendo ao Poder Público municipal adotar medidas que assegurem dignidade, segurança e qualidade de vida àqueles que não dispõem de condições de se manterem de forma autônoma.

1. VALOR DE REFERÊNCIA 
Os valores unitários de referência foram obtidos com base em pesquisa de preços junto a fornecedores regionais, obtendo-se as seguintes médias de preços unitários:
	Item
	Quantidade
	Valor de referência/mês por paciente

	INTERNAÇÃO GERIÁTRICA EM GRAU DE DEPENDÊNCIA I : Idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de auto ajuda;
	02
	R$ 6.320,00 MÊS POR IDOSO

	INTERNAÇÃO GERIÁTRICA EM GRAU DE DEPENDÊNCIA II: Idosos com dependência em até 3 atividades de autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene, sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada
	03
	R$ 6.535,42 MÊS POR IDOSO

	INTERNAÇÃO GERIÁTRICA EM GRAU DE DEPENDÊNCIA III: Idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo
	04
	R$ 6.800,00 MÊS POR IDOSO

	
	
	



1. [bookmark: _Hlk221088499]  DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
4.1 A aceitação do objeto contratado estará condicionada à estrita observância das especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em conformidade com os serviços de Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI), devendo a contratada garantir:
1. Acolhimento digno, seguro e humanizado, respeitando os direitos previstos no Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e na legislação correlata;
1. Moradia com condições adequadas de higiene, ventilação, acessibilidade e segurança;
1. Alimentação balanceada, suficiente e adequada às condições de saúde de cada idoso, com acompanhamento nutricional sempre que necessário;
1. Cuidados de saúde permanentes, incluindo administração de medicamentos, acompanhamento médico, de enfermagem e demais especialidades conforme a necessidade dos residentes;
1. Apoio psicossocial e atividades de convivência que promovam a integração social, lazer e qualidade de vida;
1. Manutenção de equipe técnica multiprofissional compatível com o número de idosos atendidos e seus graus de dependência (I, II e III), em conformidade com as normas da ANVISA e do Conselho Nacional de Assistência Social;
1. Disponibilização de relatórios periódicos ao Município, contendo informações sobre a evolução e acompanhamento individual de cada idoso;
1. Cumprimento integral das normas trabalhistas, previdenciárias, fiscais e de segurança, sendo vedada a transferência de responsabilidades ao Município;
1. Atendimento imediato a eventuais recomendações do setor de fiscalização e acompanhamento da execução contratual, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
1. A contratada deverá se responsabilizar pelo atendimento dos idosos em tempo integral, disponibilizando de pessoal qualificado e instalações físicas em condições próprias para acolhimento do mesmo.
1. A contratada deverá disponibilizar roupa de cama e banho;
1. Os pacientes deverão ser avaliados e acompanhados diariamente por profissional de enfermagem, podendo ser responsável técnico ou profissional de mesma formação e devidamente registrado no conselho de sua classe, autorizada pelo mesmo.
1. A contratada deverá contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de vínculos e deverá possibilitar a convivência comunitária;
1. A contratada deverá promover acesso a rede socioassistêncial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais;
1. A empresa deverá dispor de material permanente e material de consumo necessário para o desenvolvimento do serviço;
1. A contratada deverá enviar relatórios detalhados acerca das condições sociais, psicológicas e de saúde da pessoa idosa, sempre que requisitado pela equipe técnica do contratante, com prazo não superior a 10 dias da requisição;

1. DA FISCALIZAÇÃO
	O responsável pela fiscalização e acompanhamento do processo será indicado pela Administração Municipal, conforme estabelecido em contrato a ser realizado.

1. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
A contratada deverá executar os serviços objeto deste Termo de Referência de forma contínua, eficiente e em conformidade com as normas técnicas, legais e regulamentares aplicáveis, observando-se, especialmente, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), a Lei nº 14.133/2021 e as resoluções da ANVISA.
Constituem deveres e responsabilidades da contratada:
1. Prestar os serviços de acolhimento institucional de idosos com qualidade, segurança e respeito à dignidade humana, garantindo condições adequadas de moradia, higiene, acessibilidade e conforto;
1. Fornecer alimentação balanceada, adequada às necessidades nutricionais e de saúde dos idosos, inclusive com dietas especiais quando prescritas;
1. Assegurar cuidados de saúde permanentes, incluindo acompanhamento médico, de enfermagem, fisioterapêutico, psicológico e social, conforme a necessidade individual de cada idoso e o grau de dependência (I, II ou III);
1. Disponibilizar equipe multiprofissional suficiente e qualificada para o atendimento, mantendo, no mínimo, os profissionais exigidos pela legislação vigente;
1. Garantir a administração correta de medicamentos, mantendo prontuários e registros atualizados para cada residente;
1. Realizar atividades de convivência, lazer, recreação e apoio psicossocial, promovendo a integração social e o bem-estar dos acolhidos;
1. Manter atualizados e disponibilizar à fiscalização do Município relatórios periódicos sobre o acompanhamento individual dos idosos;
1. Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas decorrentes da execução contratual, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários e comerciais, não cabendo qualquer solidariedade ao Município;
1. Observar todas as normas de segurança, higiene e saúde no ambiente de acolhimento;
1. Permitir, a qualquer tempo, o acesso da fiscalização municipal às dependências da instituição, fornecendo todas as informações necessárias à verificação da regularidade da execução contratual;
1. Comunicar imediatamente ao Município qualquer intercorrência grave, alteração de estado de saúde ou eventual óbito de idoso acolhido;
1. Responder civil, administrativa e criminalmente por quaisquer danos causados a idosos, a terceiros ou ao patrimônio público em decorrência de ação ou omissão de seus prepostos.
1. A contratada deverá se responsabilizar pelo atendimento dos idosos em tempo integral, disponibilizando de pessoal qualificado e instalações físicas em condições próprias para acolhimento do mesmo.
1. Permitir que amigos e familiares visitem o internado, conforme critérios de organização e horários;
1. Reportar ao Município ocorrências relevantes;

1. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
Constituem deveres e responsabilidades da Contratante:
0. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor ou comissão designada, registrando em relatórios eventuais ocorrências e determinando providências quando necessário;
0. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, em conformidade com os valores unitários estabelecidos e após a devida apresentação da nota fiscal/fatura acompanhada dos relatórios de frequência e acompanhamento dos idosos;
0. Prestar à contratada as informações e esclarecimentos necessários à execução adequada do objeto;
0. Notificar formalmente a contratada quanto a falhas ou irregularidades verificadas na execução dos serviços, fixando prazos para sua correção;
0. Assegurar à contratada as condições administrativas necessárias para a boa execução do contrato;
0. Comunicar tempestivamente à contratada quaisquer alterações que interfiram na execução contratual;
0.  Exercer a fiscalização contratual de forma a não restringir ou transferir a responsabilidade técnica da contratada, limitando-se ao acompanhamento e verificação da conformidade dos serviços prestados;
0. Adotar as medidas administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual, inclusive aplicação de penalidades, observados o contraditório e a ampla defesa;
0. Zelar pelo cumprimento da legislação aplicável e pelas condições pactuadas neste Termo de Referência.
0. A Secretaria Municipal de Assistência Social de Caseiros, através da equipe técnica, realizará acompanhamento da execução dos serviços contratados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações escritas, sendo as intercorrências registradas em relatórios no contrato.
0. Caberá a equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social, desenvolver instrumento de avaliação qualitativa dos serviços prestados e da satisfação dos usuários;
0. O município de Caseiros, reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devidamente atestados pela equipe técnica.
0. O ingresso dos usuários as Instituições de Longa Permanência se darão através de avaliação da equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, devendo ser realizados de forma individualizada
0. Cabe à família do paciente o fornecimento dos materiais de higiene pessoal, ficando a cargo do Município o fornecimento de medicamentos e fraldas, desde que disponíveis em estoque municipal.
1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
       O descumprimento das obrigações poderá acarretar, nos termos da Lei nº 14.133/2021: advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração, além das demais sanções previstas em lei.
1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
O serviço a ser contratado tem por finalidade garantir acolhimento integral a idosos do Município de Caseiros/RS, em situação de vulnerabilidade social, ausência de vínculos familiares ou impossibilidade de permanecer em seus domicílios, assegurando-lhes condições dignas de moradia, alimentação, cuidados de saúde, apoio psicossocial e atividades de convivência.
A solução proposta garante que o Município cumpra sua função social de proteção aos idosos, promovendo inclusão, dignidade e qualidade de vida, bem como atendimento adequado às normativas do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e demais legislações pertinentes.

1. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO
       A previsão de contratação é pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 14.133/2021. 

1. RESULTADOS PRETENDIDOS E DA VIABILIDADE
11.2 Resultados Pretendidos:
a) Garantir acolhimento institucional de qualidade aos idosos do Município, em consonância com o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e demais legislações aplicáveis;
b) Oferecer acolhimento, alimentação, cuidados de saúde permanentes, apoio psicossocial e atividades de convivência, respeitando as especificidades de cada grau de dependência (I, II e III);
c) Promover a proteção social especial, assegurando os direitos fundamentais dos idosos em situação de vulnerabilidade social, abandono ou impossibilidade de permanência em seus lares;
d) Melhorar a qualidade de vida dos idosos acolhidos, preservando sua integridade física, mental e emocional;
e) Reduzir riscos sociais, fortalecendo a rede de proteção do Município e garantindo atendimento humanizado e contínuo.
11.2 Da Viabilidade:

a) A contratação mostra-se viável diante da inexistência, na estrutura administrativa municipal, de espaço físico e equipe multiprofissional para oferecer acolhimento institucional de longa permanência;
b) O levantamento de preços junto a fornecedores regionais demonstrou a compatibilidade dos valores de mercado, possibilitando estimar os custos de forma realista para a Administração;
c) O serviço a ser contratado atende a uma demanda efetiva e atual, já existente no Município, referente a idosos que necessitam de cuidados em regime integral;
d) A contratação é sustentável financeiramente, pois os valores unitários foram obtidos mediante pesquisa de mercado e refletem a média praticada para serviços dessa natureza, garantindo economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos;
e) A solução contratual é a única capaz de atender de forma adequada e imediata à necessidade identificada, garantindo a proteção social dos idosos e a continuidade da política pública de as sistência social.
Caseiros, 13 de março de 2026.











ANEXO II
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 003/2026
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO/TERMO DE CREDENCIAMENTO

 Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CASEIROS/RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Mário Cirino Rodrigues, nº 249, bairro centro, nesta cidade de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob nº 90.483.058/0001-26, neste ato representado pela Prefeita Municipal Joelice Bortolanza Canali, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e XXXXXXXXXXXXXX inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXX, com sede na _________________ nº__________ bairro ____________ cidade de ______________, CEP: ________________, neste ato representando pelo seu Sócio/gerente ______________________, residente e domiciliado __________________, CPF nº _______________,  doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E ENTREGA
A CONTRATADA fornecerá a CONTRATANTE a prestação de serviços de Instituição de Longa Permanência para idosos (ILPI), na seguinte quantidade e conforme grau de dependência, devendo responsabilizar-se pelo atendimento dos idosos em tempo integral, disponibilizando de pessoal qualificado e instalações físicas em condições próprias para acolhimento do mesmo, compreendendo as seguintes internações:
	Item
	Quantidade
	Valor de referência/mês por paciente

	INTERNAÇÃO GERIÁTRICA EM GRAU DE DEPENDÊNCIA I : Idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de auto ajuda;
	02
	R$ 6.320,00 MÊS POR IDOSO

	INTERNAÇÃO GERIÁTRICA EM GRAU DE DEPENDÊNCIA II: Idosos com dependência em até 3 atividades de autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene, sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada
	03
	R$ 6.535,42 MÊS POR IDOSO

	INTERNAÇÃO GERIÁTRICA EM GRAU DE DEPENDÊNCIA III: Idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo
	04
	R$ 6.800,00 MÊS POR IDOSO

	
	
	




Parágrafo Primeiro:  A prestação do Serviço não poderá ser realizada a mais de 100 km da sede do Município de Caseiros.
Parágrafo Segundo: A prestação do serviço deve ser realizada em estrutura física adequada e acessível, conforme RDC nº 63/2011 da ANVISA; 
Parágrafo Terceiro: O serviço deve ser prestado por equipe multiprofissional mínima (assistente social, psicólogo, médico, enfermeiro, cuidadores, nutricionistas, fisioterapeuta, educador físico);
Parágrafo Quarto: Deve ser fornecida serviços de moradia, alimentação, higiene, lazer e acompanhamento de saúde e conter registro junto aos órgãos competentes (CNEAS, Vigilância Sanitária, Conselho Municipal do Idoso).
Parágrafo Quinto: Deve ser realizado plano de atendimento individualizado para cada idoso, conforme seu grau de dependência e histórico de saúde e vivência.

DO VALOR E DO PAGAMENTO 
Cláusula Segunda: O preço a ser pago pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, pelo acolhimento de idosos na forma do termo de referência da licitação que ensejou o presente contrato, corresponderá aos valores descritos na cláusula primeira a depender da classificação do internado e o número de dias que cada pessoa permanecer internada. Estima-se a presente contratação anual em R$ XXXXXXXXXXX.
DO PAGAMENTO 
Cláusula Terceira: O pagamento do objeto desta licitação dar-se-á mediante as condições abaixo:
1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, até o dia 10 de cada mês, referente aos serviços prestados no mês anterior, mediante a apresentação da Nota Fiscal, e com a confirmação do número de dias de internação de cada um dos internados;
1. O depósito bancário na conta corrente será na da empresa vencedora, que deverá indicar todos os dados da instituição financeira, sendo que o nº da conta cadastrada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ e/ou CPF e razão social e/ou nome, conforme CGM junto ao município promotor do certame. Estas informações devem constar na Nota Fiscal/Fatura;
1. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número do Pregão, e do empenho a fim de acelerar o tramite de recebimento dos bens licitados e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;
1. As contratações feitas na forma deste edital deverão observar as disposições da Instrução Normativa n.º 971/2009 e, para fins exclusivos de IRRF, a instrução normativa n.º 1234/2012.
1. O pagamento corresponderá somente aos dias de efetiva internação, de modo que eventual internação em leito hospitalar não ensejará o pagamento quando a internação ultrapassar a 10 dias. Caso o internado opte pela saída, ou em caso de falecimento, enfim, independentemente do motivo o pagamento corresponderá somente ao tempo de internação.
1. O pagamento a ser realizado pelo Município corresponderá a quantia necessária para integralizar o valor ora contrato, eis que haverá a devida participação financeira dos internados, conforme previsão legal.
1. Para apurar o valor devido, será divido o valor contratado pelo número de dias do mês que houve a prestação do serviço e multiplicado pelo número de dias (ou fração) que houve a internação.
1. O depósito bancário será feito na seguinte conta corrente da Contratada é a seguinte:
 	Nº conta: __________________
 	Agência: __________________
1. A nota fiscal emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número do Pregão, e do empenho a fim de acelerar o tramite de recebimento dos bens licitados e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;

DA VIGÊNCIA 
Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência pelo período de 12 meses, contados a partir da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei 14.133/2021.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Quinta: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
10 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
2073 – Proteção e Assistência as Famílias e a comunidade em Geral;
339039000000 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica;

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Cláusula Sexta: Constituem também obrigações e responsabilidades da contratada:
1. Prestar os serviços de acolhimento institucional de idosos com qualidade, segurança e respeito à dignidade humana, garantindo condições adequadas de moradia, higiene, acessibilidade e conforto;
1. Fornecer alimentação balanceada, adequada às necessidades nutricionais e de saúde dos idosos, inclusive com dietas especiais quando prescritas;
1. Assegurar cuidados de saúde permanentes, incluindo acompanhamento médico, de enfermagem, fisioterapêutico, psicológico e social, conforme a necessidade individual de cada idoso e o grau de dependência (I, II ou III);
1. Disponibilizar equipe multiprofissional suficiente e qualificada para o atendimento, mantendo, no mínimo, os profissionais exigidos pela legislação vigente;
1. Garantir a administração correta de medicamentos, mantendo prontuários e registros atualizados para cada residente;
1. Realizar atividades de convivência, lazer, recreação e apoio psicossocial, promovendo a integração social e o bem-estar dos acolhidos;
1. Manter atualizados e disponibilizar à fiscalização do Município relatórios periódicos sobre o acompanhamento individual dos idosos;
1. Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas decorrentes da execução contratual, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários e comerciais, não cabendo qualquer solidariedade ao Município;
1. Observar todas as normas de segurança, higiene e saúde no ambiente de acolhimento;
1. Permitir, a qualquer tempo, o acesso da fiscalização municipal às dependências da instituição, fornecendo todas as informações necessárias à verificação da regularidade da execução contratual;
1. Comunicar imediatamente ao Município qualquer intercorrência grave, alteração de estado de saúde ou eventual óbito de idoso acolhido;
1. Responder civil, administrativa e criminalmente por quaisquer danos causados a idosos, a terceiros ou ao patrimônio público em decorrência de ação ou omissão de seus prepostos.
1. A contratada deverá se responsabilizar pelo atendimento dos idosos em tempo integral, disponibilizando de pessoal qualificado e instalações físicas em condições próprias para acolhimento do mesmo.
1. Permitir que amigos e familiares visitem o internado, conforme critérios de organização e horários;
1. Reportar ao Município ocorrências relevantes;

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor ou comissão designada, registrando em relatórios eventuais ocorrências e determinando providências quando necessário;
1. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, em conformidade com os valores unitários estabelecidos e após a devida apresentação da nota fiscal/fatura acompanhada dos relatórios de frequência e acompanhamento dos idosos;
1. Prestar à contratada as informações e esclarecimentos necessários à execução adequada do objeto;
1. Notificar formalmente a contratada quanto a falhas ou irregularidades verificadas na execução dos serviços, fixando prazos para sua correção;
1. Assegurar à contratada as condições administrativas necessárias para a boa execução do contrato;
1. Comunicar tempestivamente à contratada quaisquer alterações que interfiram na execução contratual;
1. Exercer a fiscalização contratual de forma a não restringir ou transferir a responsabilidade técnica da contratada, limitando-se ao acompanhamento e verificação da conformidade dos serviços prestados;
1. Adotar as medidas administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual, inclusive aplicação de penalidades, observados o contraditório e a ampla defesa;
1. Zelar pelo cumprimento da legislação aplicável e pelas condições pactuadas neste Termo de Referência.
1. A Secretaria Municipal de Assistência Social de Caseiros, através da equipe técnica, realizará acompanhamento da execução dos serviços contratados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações escritas, sendo as intercorrências registradas em relatórios no contrato.
1. Caberá a equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social, desenvolver instrumento de avaliação qualitativa dos serviços prestados e da satisfação dos usuários;
1. O município de Caseiros, reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devidamente atestados pela equipe técnica.
1. O ingresso dos usuários as Instituições de Longa Permanência se darão através de avaliação da equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, devendo ser realizados de forma individualizada.
1. Cabe à família do paciente o fornecimento dos materiais de higiene pessoal, ficando a cargo do Município o fornecimento de medicamentos e fraldas, desde que disponíveis em estoque municipal.
DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula Sétima: A fiscalização dos serviços contratados será exercida pelo servidor xxxxxxxxxxxxxxxx, para validação do perfeito atendimento dos serviços contratados.
Parágrafo único: A fiscalização terá poderes, dentre outros, para notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas no decorrer da execução do objeto contratual, podendo exigir a correção dos serviços que julgar inaceitáveis.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
[bookmark: _Hlk189646325]Cláusula Nona: A CONTRATADA se sujeita, no que couber, às penalidades previstas no art. 155 e seguintes da Lei nº14.133/2021, garantido o direito de ampla defesa. 
Parágrafo Primeiro: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
0. der causa à inexecução parcial do contrato;
0. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
0. der causa à inexecução total do contrato;
0. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
0. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
0. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
0. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
0. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
Parágrafo Segundo: Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
0. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
0. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
0. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
0. Multa:
3. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15(quinze) dias;
3. [bookmark: _Hlk78351618]O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).
Parágrafo Quarto: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º), e se observará o seguinte:
0. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
0. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
0. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Quinto: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Sexto: Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
1. as peculiaridades do caso concreto;
1. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1. os danos que dela provierem para o Contratante;
1. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Sétimo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Oitavo: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Nono: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
Parágrafo Décimo: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
Parágrafo Décimo Primeiro: As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.
Parágrafo Décimo Segundo: Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Décima: A CONTRATADA reconhece desde já que o presente contrato poderá ser extinto, nas hipóteses previstas no art. 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, no que couber ao objeto deste contrato. 

DO DEPÓSITO 
Cláusula Décima Primeira: A Contratada assume a função de depositária da máquina descrita na cláusula primeira, sem qualquer ônus, devendo zelar e guardar até a realização do conserto e entrega ao CONTRATANTE.
Parágrafo único: A depositária poderá fazer o deslocamento do caminhão  acima descrito ou das suas peças entre um e outro dos seus estabelecimentos para este conserto, no entanto, essas despesas de deslocamento serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, e quando da entrega deverá ocorrer na Prefeitura Municipal de Caseiros. 

DO FORO
Cláusula Décima Segunda: O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente instrumento contratual é o da Comarca de Lagoa Vermelha/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 	
 	Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento exarado em três vias de igual teor e forma, assinados pelas partes contratantes e de fiscalização do contrato, para que surta seus efeitos legais.

Caseiros, ___ de __________ de 2025.

MUNICÍPIO DE CASEIROS/RS                                         XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratante                                                                      Contratada
Fiscal do Contrato
Xxxxxxxxxxxxxxxx
Testemunhas:
1º___________________________2º____________________________



















ANEXO III
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO
COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006


A  Empresa	,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº	, por intermédio de seu contador o Sr. 		, portador(a) da Carteira de Identidade nº e da CRC n.º DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico n° 01/2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.


(Local e data)

(Assinatura contador da empresa licitante)


(proprietário/sócio administrador da empresa licitante)












ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÕES

A Pregoeira e Equipe de Apoio,

DECLARA, em atendimeto ao art. 63, inciso I da Lei 14133/21, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no presente edital. 
DECLARA que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02;
DECLARA que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no presente processo licitatório;
DECLARA que autoriza qualquer representante de empresa/instituições ente público, mencionados na documentação habilitatória, a prestar as informações julgadas necessárias e solicitadas pela Pregoeira;
DECLARA que está plenamente e acordo com todas as cláusulas e condições do presente edital;
DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública de economia mista;


Local, data.

Assinatura do dirigente da empresa








[bookmark: _Hlk200620039]
ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA- VALORES DOS SERVIÇOS
CHAMAMENTO PÚBLICO/ CREDENCIAMENTO Nº 003/2026
RAZÃO SOCIAL:_____________________________________________________
CNPJ:_____________________________________________________________
ENDEREÇO/FONE/EMAIL:	__________________________________________
DADOS BANCÁRIOS DA LICITANTE: 	____________________________________
REPRESENTANTE LEGAL: NOME, ENDEREÇO, CPF E CONTATO TELEFÔNICO.
	Item
	Quantidade
	Valor de referência/mês por paciente

	INTERNAÇÃO GERIÁTRICA EM GRAU DE DEPENDÊNCIA I : Idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de auto ajuda;
	
	

	INTERNAÇÃO GERIÁTRICA EM GRAU DE DEPENDÊNCIA II: Idosos com dependência em até 3 atividades de autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene, sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada
	
	

	INTERNAÇÃO GERIÁTRICA EM GRAU DE DEPENDÊNCIA III: Idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo
	
	

	
	
	



________________, em ______ de __________________ de 2026.


Assinatura do representante legal
